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PODER LEGISLATIVO

Diário Ofi cial
Estado de São Paulo

Emendas Constitucionais
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 27, 
DE 15 DE JUNHO DE 2009
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, nos termos do § 3º do artigo 22 da Constituição do Estado, 
promulga a seguinte emenda ao texto constitucional:

Artigo 1º - Acrescente-se o artigo 52-A à Constituição do 
Estado de São Paulo, com a seguinte redação:

“Artigo 52-A - Caberá a cada Secretário de Estado, semestral-
mente, comparecer perante a Comissão Permanente da Assembléia 
Legislativa a que estejam afetas as atribuições de sua Pasta, para 
prestação de contas do andamento da gestão, bem como demons-
trar e avaliar o desenvolvimento de ações, programas e metas da 
Secretaria correspondente.

§ 1º - Aplica-se o disposto no ‘caput’ deste artigo aos 
Diretores de Agências Reguladoras.

§ 2º - Aplicam-se aos procedimentos previstos neste artigo, 
no que couber, aqueles já disciplinados em Regimento Interno do 
Poder Legislativo.

§ 3º - A demonstração e avaliação do cumprimento das metas 
fiscais, por parte do Poder Executivo, apresentadas semestralmen-
te ao Poder Legislativo, através de Comissão Permanente de sua 
competência, suprirá a obrigatoriedade do disposto neste artigo, 
no que concerne ao Secretário de Estado de que lhe é próprio 
comparecer.” (NR)

Artigo 2º - O item 2 do § 1º do artigo 13 da Constituição do 
Estado, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 13 - ..........................................................................
§ 1º - ...................................................................................
2 - convocar Secretário de Estado, sem prejuízo do disposto 

no artigo 52-A, para prestar pessoalmente, no prazo de 30 (trin-
ta dias), informações sobre assunto previamente determinado, 
importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada;”. (NR)

Artigo 3º - Esta emenda constitucional entra em vigor na data 
de sua promulgação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
a) CARLINHOS ALMEIDA - 1º Secretário
a) ALDO DEMARCHI - 2º Secretário

Decretos Legislativos
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1862,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
5480/1999 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, referente ao Processo TC-25270/026/97, 
que verificou irregularidades em contrato firmado pela Divisão de 
Comunicações da Polícia Civil - DICOM e a Control S/A Industrial.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 5480/1999, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1863,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
3480/2000 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
951/026/91, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e a 
Construtora Andrade Gutierrez S/A.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3480/2000, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1864,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
6845/2000 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC 
- 12631/026/96, que verificou irregularidades em contrato fir-
mado pelo Hospital Heliópolis - UGA I e a Apetece Sistemas de 
Alimentação Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 6845/2000, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1865,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
6038/2000 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
32656/026/95, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo - DER e a Maqterra - Transportes e Terraplenagem Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 6038/2000, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1866,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
6052/2000 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, referente ao Processo TC - 32893/026/95, 
que verificou irregularidades em contrato firmado pelo 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo 
- DER e a A.R.G. Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 6052/2000, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1867,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
1229/2000 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
29163/026/92, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e a 
Tecnolux Tecnologia em Iluminação Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 1229/2000, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1868,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
6046/2000 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
29494/026/95, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo - DER e a Concic Engenharia S/A.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 6046/2000, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1869,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
5629/2000 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
26211/026/98, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo - DER e a Souza Galasso Engenharia e Construções Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 5629/2000, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1870,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
4969/1999 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
19230/026/97, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Coordenadoria de Saúde da Região Metropolitana da Grande 
São Paulo - Direção Regional de Saúde I e a Power - Serviços de 
Segurança e Vigilância Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 4969/1999, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1871,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
3906/1999 e a remessa de ofício requerendo as providên-
cias do Ministério Público.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “h” do 
inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 
25879/026/97, que verificou irregularidades em contrato firmado 
pela Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e a 
empresa Flasa Engenharia e Construções Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público para que 
sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis.

Artigo 3º - Arquive-se o Processo RGL nº 3906/1999, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 15 de 
junho de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente




